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PROPOSTA 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2020) 841 final/2 - ANEXO 1 

Assunto: ANEXO da Proposta de Decisão do Conselho relativa à posição a 
adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 
instituído pelo Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da 
Energia Atómica, no que respeita à adoção de uma decisão que 
estabelece uma lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar 
funções como membros de um painel de arbitragem ao abrigo do 
Acordo e uma lista de reserva de pessoas dispostas e aptas a 
desempenhar as funções de membros da União de um painel de 
arbitragem ao abrigo do Acordo 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2020) 841 final/2 - ANEXO 1. 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 27.1.2021  

COM(2020) 841 final/2 

ANNEX 1 

 

COM(2020) 841 final of 14.12.2020 downgraded on 27.1.2021 

ANEXO 

da 

Proposta de Decisão do Conselho 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 

instituído pelo Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, no que 

respeita à adoção de uma decisão que estabelece uma lista de 25 pessoas dispostas e 

aptas a desempenhar funções como membros de um painel de arbitragem ao abrigo do 

Acordo e uma lista de reserva de pessoas dispostas e aptas a desempenhar as funções de 

membros da União de um painel de arbitragem ao abrigo do Acordo 
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ANEXO I 

Decisão n.º .../2020 do Comité Misto criado pelo Acordo sobre a Saída do Reino Unido 

da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia 

da Energia Atómica 

de XXX 

que estabelece uma lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar funções como 

membros de um painel de arbitragem instituído ao abrigo do Acordo e uma lista de 

reserva de pessoas dispostas e aptas a desempenhar as funções de membros da União de 

um painel de arbitragem instituído ao abrigo do Acordo 

O COMITÉ MISTO, 

Tendo em conta o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica1 (a seguir designado 

por «Acordo de Saída»), nomeadamente o artigo 177.º, n.º 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 171.º, n.º 1, do Acordo de Saída, o Comité Misto elabora, o 

mais tardar até ao termo do período de transição estabelecido nesse Acordo, uma 

lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar as funções de membros de um 

painel de arbitragem. 

(2) Nos termos do artigo 171.º, n.º 2, do Acordo de Saída, a lista deve incluir 

exclusivamente pessoas que ofereçam todas as garantias de independência, que 

reúnam as condições exigidas, nos respetivos países, para o exercício das mais altas 

funções jurisdicionais ou que sejam jurisconsultos de reconhecida competência, e 

que possuam conhecimentos ou experiência especializados no direito da União e no 

direito internacional público. Essas pessoas não podem ser membros, funcionários ou 

outros agentes das instituições da União, do governo de um Estado-Membro ou do 

Governo do Reino Unido. 

(3) Tendo em conta a proposta conjunta da União e do Reino Unido de cinco pessoas 

para a função de presidente do painel de arbitragem e as respetivas propostas da 

União e do Reino Unido de dez pessoas, cada um, para a função de membros do 

painel de arbitragem, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.º 

A lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar a função de árbitros ao abrigo do 

Acordo de Saída consta do anexo I.  

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor em 1 de janeiro de 2021. 

                                                 
1 JO L 29 de 31.1.2020, p. 7. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12020W/TXT&from=EN
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Feito em ..., em 

Pelo Comité Misto  

Os copresidentes 



 

PT 3  PT 

 

ANEXO I  

da Decisão n.º …/2020 do Comité Misto  

 

Presidentes do painel de arbitragem instituído ao abrigo do Acordo de Saída 

Corinna Wissels 

Angelika Helene Anna Nussberger 

Jan Klucka 

Daniel Bethlehem 

Gabrielle Kaufmann-Kohler 

 

Membros ordinários do painel de arbitragem instituído ao abrigo do Acordo de Saída 

UE: 

Hubert Legal  

Helena Jaderblöm  

Ursula Kriebaum  

Jan Wouters  

Christoph Walter Hermann  

Javier Diez-Hochleitner  

Alice Guimarães-Purokoski  

Barry Doherty  

Tamara Capeta  

Nico Schrijver 

REINO UNIDO: 

Gerald Barling  

Christopher Bellamy  

Zachary Douglas  

Patrick Elias  

Elizabeth Gloster  

Peter Gross  

Toby Landau  

Dan Sarooshi  

Jemima Stratford  

Michael Wood 
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